PARECER Nº        134    , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N ° 930, DE  2003



De iniciativa do nobre Deputado Vaz de Lima, o Projeto de lei nº 930, de 2003, objetiva declarar Área de Proteção Ambiental – APA  a Fazenda Piedade, localizada nos municípios de Mirassol e São José do Rio Preto.



Durante o período de permanência em pauta,  a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.



Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado os aspectos constitucional, legal ou jurídico da proposta,  fomos designados Relator para emitir parecer nos termos do artigo 31, § 1º , da XI Consolidação do Regimento Interno.



Na qualidade de relator  passamos a analisar a matéria.

DO PROJETO



A  propositura , visa declarar Área de Proteção Ambiental – APA – a Fazenda Piedade, localizada nos Municípios de Mirassol e São José do Rio Preto. 

Justifica o Autor que tal providência reveste-se inegável interesse ambiental, já que a referida área  é considerada um dos principais patrimônios naturais do Estado de São Paulo, localizado numa região que nos últimos 10(dez) anos perdeu 12% de sua cobertura vegetal natural.



Assim, utilizando-se da competência que lhe é atribuída pelo artigo 23, VII da Constituição Federal, o projeto encontra-se em perfeita consonância com a ordem constitucional vigente, razão pela qual não encontramos quaisquer óbices que possam obstar a sua provação.



 “Artigo 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:





............................................................................................





VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;”



Por todo o  exposto, sob os aspectos que ora nos compete examinar, somos favoráveis à aprovação  do Projeto de lei n° 930,  de 2003.

Sala das Comissões , em

a) ALBERTO ‘TURCO LOCO’ HIAR - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 03/12/2003

a) RICARDO TRIPOLI – PRESIDENTE

RICARDO TRIPOLI - CÉLIA LEÃO - JOSÉ BITTENCOURT – VANDERLEI SIRAQUE - MAURO MENUCHI – AFONSO LOBATO

